PROJETO DE LEI Nº 4462/2016
Denomina Dina Aparecida da Silva a atual Rua 3C, localizada no Bairro Jardim Esperança.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


 
Art. 1º Fica denominada Dina Aparecida da Silva a atual Rua 3C localizada entre quadras 28 e 29, no setor 50, no Bairro Jardim Esperança.

 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de outubro de 2016.


ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa


Vereador 
JUSTIFICATIVA:
Dina Aparecida da Silva, filha de José Severo da Cunha (in memoriam) e Maria Antonia da Silva, nasceu no dia 7 de maio de 1965, em Lagamar. Casou-se, aos 17 anos de idade, com Jairo Pereira da Silva. Desse relacionamento, provieram três filhos: Herick Eduardo da Silva (in memoriam), Wesley Junior da Silva e Dayane Fernanda da Silva.

Mulher muito admirada pela sua idoneidade moral e respeito com os cidadãos de bem, ela foi, durante sua vida, uma grande mulher, que auxiliou sua família de todas as formas possíveis.

Residia em Patos de Minas, na Rua dos Tamoios, nº 420 no Bairro Caramuru; foi coordenadora da Mãe Rainha e do lar; e dedicou sua vida e seu trabalho ao próximo com muito amor e carinho.

Vítima de acidente de trânsito, Dina faleceu no ano de 2012, na plenitude de seus 47 anos de idade. 
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